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Número: 0007150-30.2015.8.15.2001 
 

Classe: USUCAPIÃO 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/03/2015 

 Valor da causa: R$ 100,00 

 Assuntos: Usucapião Especial (Constitucional) 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SILVIA CAROLINA SANTANA DA SILVA (AUTOR) Rainier Freitas Rodrigues (ADVOGADO)

FLORIANO MIRANDA DE OLIVEIRA (REU)
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, de acordo com o sistema PJE, decorreu o
prazo de lei sem interposição de recurso em 29.06.2020 aos termos da decisão. Dou fé.
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